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(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 30/04/2004, às 12hs, na sede social da Companhia, à Rua Visconde 
de Pirajá nº 572, salão 701/parte, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ, reuniram-se os acionistas da IdeiasNet 
S.A. 
 
(2) CONVOCAÇÃO: O edital de convocação foi publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e 
no Diário Comercial que circula nesse mesmo Estado nos dias  nos dias 15, 16 e 19 de abril de 2004. 
  
(3) PRESENÇAS: Estiveram presentes à Assembléia os acionistas descritos ao final da presente. 
Atendendo ao disposto no parágrafo 1º do art. 134 da Lei das S.A., compareceu à Assembléia o Sr. Léo 
Guimarães dos Santos, representante da BDO Directa Auditores e, segundo o disposto no art. 164 da 
mesma lei, também esteve presente o Sr. Ignácio Ferraz de Sá Freire Júnior, Conselheiro Fiscal da 
Companhia. 
 
(4) MESA: Assumiu a presidência o Sr. Carlos Mário de Almeida, que nomeou a mim, Rodin Spielmann 
de Sá, para secretariá-lo.  
 
(5) ORDEM DO DIA:  
 
(i) Discussão e votação do relatório da administração, demonstrações financeiras e relatório dos auditores 
independentes referentes ao exercício findo em 31/12/03; (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício 
findo em 31/12/03; (iii) Eleição dos Conselheiros de Administração, sendo que aos acionistas detentores 
de 9% (nove por cento) do capital votante será facultada a adoção do voto múltiplo; (iv) Fixação da 
remuneração dos Administradores; (v) Eleição dos Conselheiros Fiscais e fixação da sua remuneração. 
 
(6) DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES: 
 
Dando início aos trabalhos, o Presidente propôs a publicação da presente ata na forma de extrato, 
conforme facultado pelo § 3º do art. 130 da Lei nº 6.404/76, tendo sido tal proposta aprovada pela 
unanimidade dos presentes. 
 
(i) Foram aprovados pela unanimidade dos presentes o relatório da administração, o balanço patrimonial, 
as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes relativos ao exercício social findo 
em 31/12/03. Foi lida a Ata de Reunião do Conselho Fiscal de 30/04/04, onde constou o Parecer do 
Conselho Fiscal, concluindo que as demonstrações financeiras do exercício de 2003 estão adequadas e em 
condições de serem submetidas à apreciação da Assembléia Geral de Acionistas. 
 
(ii) Como o resultado do exercício social da Companhia findo em 31/12/03 foi negativo, os acionistas 
nada deliberaram sobre a matéria. 
 
(iii) Foi aprovada a eleição das seguintes pessoas como membros do Conselho de Administração, para um 
mandato de 1 (um) ano contado desta data: (a) George Eduardo Rheingantz Ellis, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à R. Dias Ferreira, 417/301, Rio de Janeiro/RJ, portador do RG nº 
015713233 e inscrito no CPF sob o nº 006.689.747-53 como membro efetivo e, como seu suplente, 
Sergio Henrique Falci Ellis, brasileiro, casado, designer, residente e domiciliado à Estr. da Gávea, 
698/804, Rio de Janeiro/RJ, portador do RG nº 089797211 e inscrito no CPF sob o nº 014.669.167-96; (b) 
Cassius Schymura, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Av. Paulista, 475/6º and., 
São Paulo/SP, portador do RG nº 063706394 e inscrito no CPF sob o nº 813.530.307-68 como membro 
efetivo e, como seu suplente, Marcelo Farias de Araújo, brasileiro, solteiro, engenheiro, residente e 
domiciliada à R. Barão da Torre, 287/201, portador do RG nº 092686757 e inscrito no CPF sob o nº 
029.165.117-84; (c) Carlos Mário de Almeida, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à 
R. Francisco Otaviano, 49/1409, Rio de Janeiro/RJ, portador do RG nº 38113973 e inscrito no CPF sob o 



nº 468.999.607-53 como membro efetivo e, como seu suplente, Paulo José Mendes Passos, brasileiro, 
casado, engenheiro, residente e domiciliado à R. Rosária Maria de Souza, 220, São José do Rio Preto/SP, 
portador do RG nº 302362 e inscrito no CPF sob o nº 607.675.457-53; (d) Dilson Del Cima de 
Alvarenga Menezes, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado à Av. Armando Lombardi, 
800/204, Rio de Janeiro/RJ, portador do RG nº 04451546-8 e inscrito no CPF sob o nº 625.795.847-49 
como membro efetivo e, como seu suplente, Rodin Spielmann de Sá, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
residente e domiciliado à R. Vice Governador Rubens Berardo, 175/101, Bl. 02, Rio de Janeiro/RJ, 
portador do RG nº 389815 e inscrito no CPF sob o nº 021.529.607-93; e (e) Haakon Lorentzen, 
norueguês, casado, economista, residente e domiciliado à Av. Prefeito Mendes de Moraes, 1500/1201, Bl. 
01, Rio de Janeiro/RJ, portador do RG nº RNEW206410-E e inscrito no CPF sob o nº 667.258.797-72 
como membro efetivo e, como seu suplente, Carlos Jürgen Temke, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
residente e domiciliado à R. Pio Correa, 02/406, Rio de Janeiro/RJ, portador do RG nº 042617217 e 
inscrito no CPF sob o nº 610.818.507-44. Foi deliberado pela totalidade dos presentes que 1 (um) cargo 
de Conselheiro permanecerá vago até posterior deliberação. 
 
(iv) Foi aprovada a fixação da remuneração anual global máxima dos administradores de até R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) para o Conselho de Administração, e de até R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) para a Diretoria a serem distribuídas em duodécimos entre os administradores de acordo com o que 
for deliberado pelo Conselho de Administração. 
 
(v) Foi aprovada a reeleição dos seguintes membros do Conselho Fiscal, para um mandato 1 (um) ano 
contado desta data: (a) Fernando Antonio Cavanha Gaia, brasileiro, casado, advogado, com escritório 
na Al. Campina, 463, 12º and., São Paulo/SP, portador do RG nº 10416881 e inscrito no CPF sob o nº 
845.153.418-04 como membro efetivo; (b) Ignácio Ferraz de Sá Freire Júnior, brasileiro, separado 
consensualmente, contador, residente e domiciliado à Av. Augusto Severo nº 8, 7º and., Rio de 
Janeiro/RJ, portador do RG nº 0033467325 e inscrito no CPF sob o nº 298.041.837-49, como membro 
efetivo; e (c) Eduardo da Gama Godoy, brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 1016599811 e 
inscrito no CPF sob o nº 395.416.650-04, como membro efetivo e, como seu suplente, Egon Handel, 
brasileiro, contador, separado judicialmente, portador do RG nº 10036519-97 e inscrito no CPF sob o nº 
029.279.850-49, ambos com escritório na Rua dos Andradas, 1534, cj. 81, Porto Alegre/RS. Foi aprovado 
que 2 (dois) cargos de suplente do Conselho Fiscal ficarão vagos até posterior deliberação.  
 
Foi aprovada a proposta da acionista 7227 PARTICIPAÇÕES LTDA. de estabelecer a remuneração mensal 
individual dos membros do Conselho Fiscal não inferior a R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), 
respeitado sempre o limite mínimo previsto no §3º do art. 162 da Lei nº 6.404/76, com redação dada pela 
Lei nº 9.457/97. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada pelos acionistas a lavratura da presente Ata, 
que após ter sido lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes. Rio de Janeiro, 
30 de abril de 2004. 7227 Participações Ltda., por seu representante legal; George Ellis Rheingantz Ellis, 
por sua representante legal; Brasil 21 – Fundo Mútuo de Investimento em Empresas Emergentes, por seu 
representante legal; Dynamo Cougar Fundo Mútuo de Investimento em Ações – Carteira Livre (Fundo), 
por seu representante legal; Carlos Mário de Almeida; Rodin Spielmann de Sá; Lorentzen Business 
Development Ltda., por sua representante legal; Carlos Pinheiro da Silva; Flávia Maria Galvão Costa; 
Léo Guimarães dos Santos; e Ignácio Ferraz de Sá Freire Júnior. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. 
 
 

_______________________________ 
CARLOS MÁRIO DE ALMEIDA 

Presidente 
 

_______________________________ 
RODIN SPIELMANN DE SÁ 

Secretário 
 
 

_______________________________ 
7227 PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Carlos Mário de Almeida 

 

_______________________________ 
BRASIL 21 – FUNDO MÚTUO DE INVESTIMENTO EM 

EMPRESAS EMERGENTES 
Carlos Pinheiro da Silva 

 
 



_______________________________ 
DYNAMO COUGAR FUNDO MÚTUO DE INVESTIMENTO EM 

AÇÕES – CARTEIRA LIVRE (FUNDO) 
Carlos Pinheiro da Silva 

_______________________________ 
CARLOS MÁRIO DE ALMEIDA 

 
 
 

 
 

_______________________________ 
CARLOS PINHEIRO DA SILVA 

 
 

_______________________________ 
LORENTZEN BUSINESS DEVELOPMENT LTDA. 

P/p Flávia Maria Galvão Costa 
 
 
 

_______________________________ 
RODIN SPIELMANN DE SÁ 

 

 
 
 

_______________________________ 
FLÁVIA MARIA GALVÃO COSTA 

 
 
 

_______________________________ 
GEORGE EDUARDO RHEINGANTZ ELLIS 

P/p Flávia Maria Galvão Costa 

 
 
 

_______________________________ 
IGNÁCIO FERRAZ DE SÁ FREIRE JÚNIOR 

Conselheiro Fiscal 
 
 
 
 

_______________________________ 
LÉO GUIMARÃES DOS SANTOS 

Auditor 
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LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES  
 
 
 

ACIONISTA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL 
(Nº DE AÇÕES) 

7227 Participações Ltda. 6.730.814 
Lorentzen Business Development Ltda. 2.847.047 

Brasil 21 – FMIEE 1.363.636 
George Eduardo Rheingantz Ellis 1.298.411 

Carlos Mário de Almeida 4.391.862 
Dynamo Cougar Fundo Mútuo de Investimento em 

Ações – Carteira Livre (Fundo) 106.800 

Rodin Spielmann de Sá 100.001 
Flávia Maria Galvão Costa 25.000 

Carlos Pinheiro da Silva 2.000 
TOTAL 12.473.709 

 
 

Certifico que a presente é cópia fiel da lavrada no livro próprio. 
 
 
 
 

RODIN SPIELMANN DE SÁ 
Secretário 

 


